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Aracruz, 27 de Novembro de 2017.

MENSAGEM N° 062/2017

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

O Projeto de Lei n° 062/2017 que ora submetemos à apreciação de Vossas

Excelências dispõe sobre a contratação temporária de profissionais para atender as

necessidades dos serviços da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, conforme

Processo n° 15292/2loi7.

Convem tecer observação sobre a contratação temporária, uma vez que essa

visa atender exclusivamente a necessidade de excepcional interesse público, no que diz

respeitos aos progrâmas mantidos e executados pela SEMDS, pois é preciso manter as

ações, que sem a contratação temporária de 01 (um) ano, corre-se o risco de paralisá-las ou
seriamente comprometê-las.

J

Assim sendo, vimos abaixo justificar o pedido de contratação, citamos;

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

A Política de Assistência Social no município de Aracruz é executada pela
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, nos ditames da Lei Orgânica da
Assistência Social n° 8.742/1993, atuando como Gestora da Política Municipal de
Assistência Social na Proteção Social Básica e Especial.

A SEMDS desenvolve os serviços socioassistenciais por meio de diversos

projetos/ações que objetivam provê os mínimos sociais para garantir o atendimento às
necessidades básicas, ofertando as famílias referenciadas não apenas o atendimento
específico e individualizado de suas demandas, como também, o encaminhamento a Rede

de Atenção Social e ao Sistema de Garantia de Direitos.

)

Assiin sendo, diante da importância dos serviços ofertados, a Secretaria

mantém unidades socioassistenciais que oferecem diversos projetos/programas dentre os
quais, destacam-se:

O Programa Capixaba de Redução da Pobreza (Incluir), Programa Cadastro
Único - Bolsa Família, Projeto Recriando Vidas - Casa de Acolhimento Provisório,
Programa Família Acolhedora, Programa Institucional de Meio Aberto, Programa De
Erradicação Do Trabalho Infantil e Atendimento Social.

Deste modo, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho necessita

com urgência de pessoal para suprir a necessidade dos cargos de Assistente Social,
Psicólogo, Pedagogo, Motorista, Educador Social, Arte Educador, Agente
Cadastrador, AuxUiar de Serviços Gerais, Agente Administrativo, Agente de
Triagem, e Cuidadjor Social, vagas constantes na solicitação do novo Processo Seletivo
Simplificado SEMDS.
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Frente ao exposto, considerando que o Município recebe repasse de recursos

tanto federal quanto estadual para cofmanciamento da oferta dos aludidos programas e

projetos socioassisténciais, precisa-se cumprir metas e o não cumprimento dessas, poderá

acarretar em sançõjes, principalmente no que se refere a suspensão dos repasses ou

desabilitação do Município no nível de gestão.
I

Para ítanto, vimos solicitar em caráter de urgência o pedido de contratação

de pessoal, por meio do processo seletivo, para suprir as necessidades da SEMDS,

esperando obter a iiJdispensável aprovação do Projeto de Lei anexo.

Atenciosamente,

Pramto Municipal

JON

( )

I
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PROJETO DE LEI N" 062, DE 27/11/2017.

■irfs:» AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA

MUNICIPAL

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO,

NA FORMA QUE ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

HãClÃ

RQVADQ 2“TURNO
41/ ^oJ/âon

SECRETARIA DE
AP

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

yrt. 1“ Para atender as necessidades de excepcional interesse público da
Prefeitura Municipal de Aracruz, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar,
temporariamente, 04 (quatro) Agente Administrativo; 10 (dez) Agente Cadastrador; 01
(um) Agente de Triagem; 14 (catorze) Assistente Social; 15 (quinze) Auxiliar de Serviços
Gerais; 12 (doze) Cuidador Social; 11 (onze) Educador Social; 02 (dois) Arte Educador; 10
(dez) Motorista 01 (um) Pedagogo; 08 (oito) Psicólogo.

P arágrafo único. A contratação temporária autorizada por esta Lei será
feita por meio lie Processo Seletivo, com utilização de critérios de seleção definidos
edital, obedecer do os princípios da publicidade, legalidade, impessoalidade e moralidade.

Art. 2° Aos sevidores contratados com base nesta Lei aplica-se, além das
regras estabelec idas no Edital do Certame e na Lei Municipal de n° 2.994/2007, naquilo
que lhes for perinente.

em

Art. 3“ Os contratos firmados com base nesta Lei terão por referência,
especialmente quanto a prazo de duração e forma de encerramento, as disposições da
legislação muni[:ipal que regulamenta as contratações temporárias de excepcional interesse
público no âmbito do Município de Aracruz.)

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas, se
necessário, ainda, condicionadas à existência de dotação orçamentária anualmente
consignada no c rçamento do Governo Federal e Estadual que realizam os repasses.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em lontrario, em especial a Lei n“ 3.954/2015.

as

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de Novembro de 2017.

JONE^eÃVAGLIEl
Pmeito Municipal
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ANEXO I - QUANTIDADE DE VAGAS - ANO: 2017

SALÁRIO

BASE

CARGA

HORÁRIA
QUANT.CARGO

*DT

R$ 1.409,3940hAGENTE ADMINISTRATIVO 04

R$ 1.409,39AGENTE CADASTRADOR 40h10

R$ 1.084,9840hAGENTE DE TRIAGEM 01

30h R$ 1.897,05ASSISTENTE SOCIAL 14

R$ 1.897,05ARTE EDUCADOR 30h02

R$ 862,84AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40h15

Escala 48/72 R$ 862,84CUIDADOR SOCIAL 12

EDUCADOR SOCIAL 40h R$ 1.409,3911

44hMOTORISTA R$ 1.122,0910

PEDAGOGO 30h01

R$ 1.897,05
PSICÓLOGO 30h08

R$ 1.897,05

* DT - Designação Temporária

Obs: Os cargos para contratação temporária são para atender os Programa Incluir.

Programa Cadastro Único - Bolsa Família. Projeto Recriando Vidas - Casa de

Acolhimento. Família Acolhedora. Medida Sócio Educativa, Programa de Erradicação do

Trabalho Infant 1 e Atendimento Social.
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ANEXOn

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

SOI- DO CARGO DE ARTE EDUCADOR

Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico - PPP do atendimento
ao socioeducando, da construção e execução do Plano Individual de Atendimento - PIA,

Compor equipe Jinterdiseiplinar profissional; Planejar as atividades relacionadas à sua área

de formação; Set capaz, através da Arte Educação, de fomentar as tendências audiovisuais,

encaminhar a fcjrmação do gosto, estimular a inteligência e contribuir para a formação da
personalidade do socioeducando, sem ter como preocupação única e mais importante à
formação de artistas; Atuar como facilitador no sentido de favorecer o potencial do
trabalho criador, onde o socioeducando possa utilizar e aperfeiçoar processos que
desenvolvam a percepção, a imaginação, a observação, o raciocínio e, o controle gestual;
Proporcionar, com atividades práticas, a descoberta e o processo de criação, como
elementos que ajudem na identificação da própria emoção, na organização de pensamentos,
sentimentos e isensações; Executar tarefas e atividades artísticas e estéticas com os

socioeducandosj e sua família, dentre outras atividades correlatas; Realizar trabalhos em

situações de a^avamento físico e emocional, contribuindo nas decisões com relação à
eonduta a ser adotada pela equipe interprofissional; Planejar, organizar e avaliar as
atividades desenvolvidas em conjunto com a equipe; Promover a articulação e integração
com a rede dç proteção social básica e especial para encaminhamentos; Realizar

intervenções qu|e desenvolvam a capacidade crítica, visando o exercício do ser, conviver,
fazer e conhecer; Criar espaços e oportunidades para construção e socialização de
eonhecimentos, j objetivando oferta de atividades adequadas ao eontexto; Elaborar,

mensalmente, ajvaliação de resultados, revisão de metas e adequações para eumprimento
dos objetivos propostos; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

—/

S02- DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

Viabilizar a implantação de projetos sociais, acompanhando e avaliando seu

desenvolvimentp; Prestar assistência às pessoas nas suas necessidades básicas, orientando-
as para o a

públicas, que venham melhorar sua qualidade de vida e convivência em sociedade;
Realizar estudos para identificar as variáveis sociais, econômicas, culturais, psicológicas e
jurídicas que dificultam ou impedem o desenvolvimento das potencialidades das pessoas
atendidas, visando a adoção de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a
inclusão social; j Articular a Rede de Proteção Social para receber estes usuários e incluí-los
em atividades de capacitação profissional, educacional, recreativa e cultural, atendendo às

suas necessidades peculiares; Articular e acionar, junto ao coordenador, quando necessário,
conselhos tutelares e órgãos de segurança e justiça na perspectiva de proteção e
atendimento dos direitos de cidadania; Monitorar os encaminhamentos realizados para os
órgãos públicos ou organizações não governamentais, buscando controlar efetividade no

atendimento; C)rganizar e manter atualizado o arquivo eom dados das pessoas assistidas,
como prontuários, livros de registro, relatórios e outros, resguardando os sigilos previstos

aos serviços, programas e projetos nas diversas áreas das políticas
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em lei; Participaír da elaboração e revisão de normas e rotinas, para aprimorar o trabalho
realizado; Mobilizar a comunidade para engajamento nos projetos sociais; Proceder
acolhida, oferta de informações e realizar encaminhamentos às famílias e usuários dos

programas, projetos e serviços da Assistência Social; Colaborar no planejamento e

implementação dos programas, projetos e serviços, de acordo com as características do

território de abrangência dos mesmos; Promover a mediação de grupos de famílias;
Realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas nos

programas, projetos e serviços da Assistência Social; Prestar apoio técnico continuado aos
profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos;

Realizar acompWiamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e
fortalecimento de vínculos; Realizar busca ativa e desenvolver projetos que visem prevenir
aumento de incidência de situações de risco; Realizar o acompahhamento às famílias em
descumprimentò de condicionalidades, beneficiárias de programas de transferência de
renda; Alimentar sistema de informações, registros das ações desenvolvidas e planejadas
do trabalho de forma coletiva; Realizar encaminhamento, com acompanhamento, para a
rede socioassistencial e serviços setoriais; Participar de reuniões sistemáticas, para
planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, definições de fluxo, instituição
de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; Realizar oficinas/grupos de
convivência atividades socioeducativas famílias; Proceder

orientação/aconipanhamento para inserção de famílias no CadÚnico; Realizar o
atendimento inicial do caso, com respectiva triagem e encaminhamento à rede de serviços
do município; Realizar entrevistas para estudo social, planejamento e acompanhamento
familiar; Inserir as famílias na rede de serviços, benefícios e, principalmente, em
programas profissionalizantes para a geração de renda; Fornecer parecer social quando
solicitado; Promover e realizar campanhas, palestras e oficinas na área da Assistência

Social; Propor e realizar estudos socioeconômicos que possam contribuir para identificar

as demandas ej potencialidades para atendimento e defesa dos direitos dos usuários;
Realizar visitasj orientar e emitir pareceres quando solicitado, elaborar relatórios sociais e
encaminhar, inserir pessoas e famílias à Rede de Proteção Social; Assessorar e prestar
apoio técnico de gestão no âmbito do Sistema Único de Assistência Social; Efetivar a
articulação do tmbalho em Rede de Proteção Social; Elaborar em conjimto com a equipe.
Plano Individualizado de Atendimento; Elaborar mensalmente avaliação de resultados,
revisão de metás e adequações para cumprimento dos objetivos propostos; Efetuar demais
tarefas correlatas a sua fiinção.

com

^.J

803- DO CARGO PEDAGOGO

Atuar atendendo grupos de crianças, adolescentes e idosos em situação de vulnerabilidade
social, ociosidade e desestruturação familiar, oferecendo apoio necessário à superação
dessas dificuldades, através de um atendimento especializado que visa garantir uma
emancipação sócial, de modo a prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento
de potencialidades e aquisições do fortalecimento de vínculos, realizar visita as famílias^

acompanhamei^^o da frequência nos Serviços; acompanhamento ao planejamento
pedagógico com os educadores sociais; promover capacitação continuada para educadores
sociais; promover atividades grupais; promover reuniões com as famílias; palestra para
divulgação dos serviços; elaboração de material gráfico e didático; outras atividades afins
com a equipe técnica, promover dinâmicas pedagógicas com usuários e equipe; manter
arquivo físico da documentação, incluindo os formulários de registro das atividades e de
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acompanhamento dos usuários; elaborar em conjunto com a equipe, Plano Individualizado
de Atendimento; efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

S04- DO CARGO PSICÓLOGO

Proceder acolhiíia, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias

usuárias dos pro^amas, projetos e serviços da Assistência Social; Promover a mediação de

grupos de usuários e famílias; Realizar atendimento particularizado e visitas domiciliares
às famílias e usuários, e elaborar quando necessário relatório psicossocial; Desenvolver
atividades coletivas e comunitárias; Promover o acompanhamento de famílias

encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; Colaborar no

planejamento e; implementação dos programas, projetos e serviços, de acordo com as
características do território de abrangência dos mesmos; Realizar encaminhamento, com

acompanhamentlo, para a rede socioassistencial e para serviços setoriais; Participar de

reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas,

definições de fluxo, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários;

organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores,

procedimentos, estratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos das

potencialidades} Promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos,
religiosos, classes e segmentos sociais; Pesquisar, analisar e estudar as variáveis

psicológicas que influenciam no comportamento humano; Atuar junto à equipe

interprofíssionaj para o planejamento, execução e avaliação de ações socioeducativas e

sócio assistenciàis; Apoiar tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de
convivência e fortalecimento de vínculos; Realizar busca ativa e desenvolver projetos que
visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; Realizar oficinas/grupos de
convivência e atividades socioeducativas com usuários e famílias; Colaborar na

manutenção de sistema de informações, registros das ações desenvolvidas e planejadas do
trabalho de forma coletiva; Promover e realizar palestras; Realizar estudos para identificar
as variáveis psicossociais, culturais, dentre outras, que dificultam ou impedem o

desenvolviment^ das potencialidades das pessoas atendidas, visando a adoção de
estratégias que resgatem a autoestima e promovam a inclusão social; Planejar, organizar,
executar e avaliar o atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários atendidos;
Promover grupos de apoio aos usuários e seus respectivos familiares; Efetivar a articulação

do trabalho em jRede de Proteção Social; Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de

entrevistas, observações, testes e dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de
usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres técnicos psicológicos quando
solicitados; Elaborar em conjunto com a equipe. Plano Individualizado de Atendimento;

Elaborar, mens|almente, avaliação de resultados, revisão de metas e adequações para
cumprimento dós objetivos propostos; Efetuar demais tarefas correlatas a sua fimção.

i

DE NÍVEL MÉDIO

MOl- DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO

Recepcionar e atender ao público usuário dos programas, projetos e serviços da assistência,
procurando identificá-las, tomando ciência dos assuntos a serem tratados para prestar
informações, receber recados, proceder os encaminhamentos necessários e registrar os

atendimentos realizados, para possibilitar o controle dos mesmos; Atender chamadas
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telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; Duplicar

documentos diversos, operando máquina própria; Apoiar o coordenador e a equipe na

execução de serviços administrativos, efetuando levantamento, pesquisas, cálculos,

elaborando atas j de rexmiões, planilhas, quadros e relatórios, redigindo e despachando

ofícios, memorandos e outros documentos, realizando serviços de informática; Digitar

textos, documentos, tabelas, dentre outros; Operar microcomputador, utilizando programas

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações; Preencher fichas,
formulários e demais documentos, conferindo as informações e os documentos originais;

Organizar ficháfio e arquivo de documentos relativos ao histórico de usuários da

Assistência Social; Apoiar no controle de estoque e almoxarifado, fazendo o

monitoramento de materiais perecíveis e não perecíveis; Participar de reuniões sistemáticas
de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho; Participar de

atividades de capacitação; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

M02 - DO CARGO DE AGENTE CADASTRADOR

Entrevistar pessoas para coleta de dados; Preencher os Formulários do Cadastro Único,
tanto manualmente, quanto no sistema online; Incluir dados no sistema de cadastramento,

por meio de digpação e transmissão dos dados das famílias cadastradas, acompanhando o
retomo do processamento pela Caixa Econômica Federal - CAIXA; Alterar, atualizar e

confirmar os registros cadastrais; Atender ao público para informações específicas do
Programa Bolsa Família; Proceder extração do cadastro das famílias, do sistema, para
assinaturas; Transmitir os dados familiares por meio do aplicativo específico,
disponibilizando aos municípios; Contatar outros municípios e estados, para verificação de
benefícios de cadastro em transferência; Executar outras atribuições afins, em consonância

com a Política I^ública de âmbito Federal, dos programas abrigados nesta ação municipal;
Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

M03 - DO CARGO DE AGENTE DE TRIAGEM

Realizar a triagem inicial da documentação necessária para inserção no programa;
Recepcionar o usuário e prestar informações em especial sobre o Programa Bolsa Família;
Orientar quanto aos requisitos básicos exigidos para a inserção no Cadastro Único;
Fornecer relação de documentos necessários para inserção no programa; Conferir a
documentação apresentada de acordo com as normas do Programa Bolsa Família - MDS;
Preencher os instrumentos de controle de atendimento; Efetuar demais tarefas correlatas a

sua função.

M04 - DO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL

I

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção,
defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de
vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da

função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar
direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos
usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;

assegurar a partjicipação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e
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desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários
possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e
demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no

planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e

coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar
os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos

e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e
campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfirentamento de
situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das
Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação
das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo
de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a

equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o

preenchimento jdo Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos,
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com

políticas afetas jao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo
para o usufrutp de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos

realizados; q) apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas
públicas; particjpar das rexmiões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação
de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a
prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a
superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidad es; informar,
sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e
participação emj cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso,
fi^equência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos;
apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. Efetuar demais

tarefas correlatás a sua função.

DE NÍVEL FUNDAMENTAL
}

FOI - DO CARGO DE CUIDADOR SOCIAL

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais
de autonomia [e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e

metodologias, cjontemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver atividades
para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários;
atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; identificar as
necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no planejamento e organização
de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e
limpeza do arnbiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar os usuários nas

atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários
em atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar a
convivência familiar e comunitária; estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre
usuários, profissionais e familiares; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e
acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do

os
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trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre

outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; contribuir para a

melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência;

apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; contribuir para

o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; apoiar

famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados,
por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar;

participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado. Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.
1

F02 - DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, nas dependências internas e
externas, na unidade de trabalho, utilizando os materiais e instrumentos adequados e
rotinas previamente definidas; Executar a limpeza e conservação de móveis, equipamentos
e utensílios em geral para mantê-los em condições de uso; Auxiliar na remoção de móveis

e equipamentos; Executar o tratamento e o descarte dos resíduos de materiais provenientes

do uso local de j trabalho; Varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins,
segundo orientação recebida; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando
detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as

dependências dos prédios mimicipais, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem
como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar,
servir e organizar café, chá e lanches para usuários e funcionários, conforme demanda do

serviço; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de

reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Manter limpos
os utensílios de copa e cozinha; Participar de atividades de capacitação; Efetuar demais
tarefas correlatas a sua função.

F03 - DO CARGO DE MOTORISTAADMINISTRATIVO

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros
obedecendo ao Código de Trânsito Brasileiro, compatível com a categoria CNH “D” e
E”; Dirigir Vans, micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para transporte de

passageiros; Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo antes de sua

utilização: pneu, água do radiador, batería, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem,
faróis, abastecimento de combustível etc.; Verificar se a documentação do veículo a ser

utilizado está cr^mpleta, bem como, devolvê-lo à Chefia Imediata quando do término da
tarefa; Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e uso de
cintos de segur^ça; Zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade para garantir a
segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Fazer pequenos reparos de
urgência; Manter o veículo limpo interna e extemamente e em condições de uso, levando-o
à manutenção sempre que necessário; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

C99
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

I

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROTOCOLO
I

000005035

MAISA CAMPOS OLIVEIRA

27/i!i/2017 15:01:16
PROJETO DE LEI 062 DE 27/11/2017.

í
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, NÂ FORMA

QUEjESPECIFÍCIA; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÍM 6.Oi/iCXARACRUZ, 27 de novembro de 2017

\J
SOLENIETE GOMES MARINHO

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS IMo 001010/2017 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS i

PROJETO DE LEI No 062 DE 27/11/2017.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS NO

ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO, NA FORMA QUE ESPECIFÍCIA; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

I

Local (Setor) LEG^ISLATIVO
Responsável

ARACRUZ,

LEGISLATIVO

I
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OFÍCIO (GAB-ckM)N°. 131/2017 CMA

Aracruz, 27 de Novembro de 2017.

A Sua Excelência o Senhor

ALCÂNTARO |lCTOR LAZZARINI CAMPOS
Presidente da Câmara Municipal
Aracruz - ES

Assunto; ENCA^NHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente,

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n°.

062/2017, para apreciação dessa conceituada Casa Legislativa, em caráter de urgência.

/^tenciosamente.

JONESmAíAGLIERI

Presto Municipal

í
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PROCESSO N° 15.292/2017

A SEMFl

A Secretaria encaminha os autos na finalidade de solicitar de solicitar desta

Secretaria, a apuração de Impacto financeiro ,na folha de pagamento do

município, no que j se refere ao pagamento dos profissionais almejados no

projeto de lei, de modo a verificar se a presente proposta legislativa encontra-se

dentro dos limites estabelecidos na legislação pertinente.

Preliminarmente é necessário retificar o conteúdo no Memorando encaminhado

Gerência de Recursos Humanos as fis. 01, pois, onde se lê: Ref.: Projeto n°

038/2017, leia-se: i Ref.: Minuta de Projeto de Lei, onde se lê: Processo

para a

Administrativo de nP 8.923/2017, estando o presente em apreciação na Câmara

Processo Administrativo de n° 15.292/2017, que seráMunicipal, Leia-s^:

encaminhado pard apreciação na Câmara Municipal.

Feito as retificações, passa-se a justificar o requerimento, tendo em vista que a

SEMDS irá solicitar ao Chefe do Poder Executivo a autorização para contratação

temporária de 88 (oitenta e oito) profissionais, distribuídos na minuta do projeto

juntada a estes aufos.
I

„ ( I Convém registrar' que a contratação é a mesma ocorrida no Processo

^ Administrativo de jn® 8.923/2017e já obteve análise da Procuradoria Municipal,

que por razões técnicas, precisou ser retirado da pauta para deliberação na

Câmara Municipdl.

Registra-se que qs despesas decorrentes dessa contratação correrão à conta

dos recursos coiísignados no orçamento da Secretaria de Desenvolvimento

Social e Trabalho, cujos financeiros são repassados pelo Governo Federal e

Estadual, sendo destinado ainda aproximadamente40% (quarenta por cento) de

Recursos do Tesoijro para o pagamento da equipe profissional, os quais presente

no Programa Bòlsa Família, Projeto Recriando Vidas, Família Acolhedora,

Programa Institucional Meio Aberto e Erradicação do Trabalho Infantil e 100%

Deere'.»''
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(cem por cento) úe recursos próprios poro os profissionais envoividos no

Atendimento Sociai. i
I

Por desfecho, aiertamos que a SEMDS, por cautela, trabalhará com o Processo

Seletivo em forma de substituição dos profissionais, mantendo quase o mesmo

quadro de servidores atualmente existente em seu quadro.

Respeitosamente,

n® 32.065, de 01/01/2017
DOS SANTOS MATOS

Secretária de<J>^s^volvimento Social e Trabalho
I Decreto n® 32.065 de 01 /OI /2017

ito

ROSILENE FJ
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PARECER TÉCNICO FINANCEIRO

Trata-se de apuração de impacto financeiro na folha de pagamento do município requerido
pela Secretaria de Debenvolvimento Social e Trabalho, tendo em vista que pretende-se

contratar temporariamente 88 (oitenta e oito) profissionais.

- Necessário se faz a remissão ao que dispõe o aftigO'169 da Conétituição Federal de 1988,

bem como aos artigos j18 a 20 da Lei Complementar de n°. 101/2000, reconhecida como Lei

de Responsabilidade Fiscal (LRF).
j

Sabe-se que estas normas foram editadas com o objetivo de propiciar uma gestão

responsável e transparente, cumpridora de metas e mantenedora de um equilíbrio das
contas mediante o controle dos gastos públicos, de modo a evitar o comprometimento de

toda receita de um órgão ou ente a uma área especifica, sacrificando os recursos destinados

ao investimento e a implantação de políticas públicas.

I
Com relação as despesas públicas, estabelece o art. 15 da LRF as condições para a sua

...realização, devendo elas, para serem consideradas regulares, obediência aos comandos
contidos nos artigos 16 e 17 da mesma Legislação.

I

No mesmo sentido, o^^ arts. 18 a 20 define e impõe os limites de gastos com pessoal nas
três esferas de governo, restringindo a discricionariedade do gestor quando da
administração do orçamento público.

I

Convém registrar quej o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal classifica como despesa
total com pessoal tudo aquilo que se vincula ao pagamento de pessoal pelo ente público,
também ao pagamento de aposentadorias, pensões e valores de contrato de terceirização
de mão de obra, classificados como Outras Despesas de Pessoal, senão vejamos:

Art. lk Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os

pensipnistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis,
militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como

vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria,
refort^nas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas
peio ente às entidades de previdência.

§ 1o| Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras

Despesas de Pessoal".

Todas essas despes^^s estão inseridas no art. 19 da LRF, que estabelece o limite de gastos
do ente público corn seu pessoal. Nos municípios, esse valor não poderá exceder 60%
(sessenta por cento)jde sua receita corrente liquida, entendida esta, nos termos do inciso IV,
alínea ‘c’ da LC 1C|1/2000, como o somatório das receitas tributárias, de contribuições,'
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras

receitas também correntes, deduzida nos municípios, a contribuição dos servidores para o
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da
compensação finandeira citada no § 9° do art. 201 da CRF/1988.

<:

I
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Por sua vez, o art.20 da LRF preceitua que a repartição dos limites globais do art. 19

não poderá exceder : na esfera municipal 6% (seis por cento) para o Legislativo,

incluído o Tribunal dd Contas do Município, quando houver e 54% (cinquenta e quatro

por cento) para o Executivo. Caso haja descumprimento desses limites, o órgão sofrerá

diversas restrições conforme especificado pelos arts. 22 e 23 da citada lei, dentre elas, a

vedação de reajustes salariais, recebimento de transferências voluntárias e contratação de

operações de crédito. |
Importante frisar que ojs municípios detalham suas despesas no Relatório de Gestão Fiscal,

e no caso em análise, o município de Aracruz, está anexo ao presente parecer o

mencionado Relatório! do Demonstrativo da Despesa com pessoal consolidado no 2°

quadrimestre do exercício de 2017, publicado em 04 de outubro deste ano, no qual o

percentual foi de 44,71% (quarenta e quatro vírgula setenta e um por cento), ou seja, o

dispêndio com pessoal está inferior ao limite prudencial de 54% (cinquenta e quatro

por cento) definido no art. 20 da LRF.
I

Em referência a mi.r!Ut.a..do pjpjeto de lei. .acostada a estes autos (15.292/2Q1.7).,„a. qual
pretende autorizar a contratação temporária de 88 (oitenta e oito) profissionais no âmbito da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, a estimativa de gasto elaborada pela
Gerência de Recursos Humanos, estima um gasto mensal de R$ 191.112,83 (cento e
noventa e um mil centó e doze reais e oitenta e três centavos).

Outrossim, orçamentp vigente já contemplava tais despesas, de modo que não a o que se

discutir a respeito de |criação de novas despesas, indica a continuidade dos gastos, que
impactarão nos orçamentos subsequentes, e que também já estão previstos conforme
peça orçamentária enyiada a Câmara Municipal para análise e aprovação.

Assim sendo, opinatpos que a presente proposta legislativa encontra-se dentro dos

limites estabelecidos pela legislação pertinente, porém, deverá ser monitorado

periodicamente o dispêndio com pessoal para cumprimento dos limites legais.

(^ Aracruz/ES, 24 de noyembro de 2017.

ZAMIR

Secretário de Finanças

O

De acordo.

RosileneFilipedos Santos Matos
Ak TÍAnAiiitnltnmAnln oTrthMhn

icreto n- 32.065, de 01/01/2017

lOS SANTOS MATOSj ROSILE
Secretária de Deseilivolvimento Social e Trabalho
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas • Últimos 12 Meses

"despesas UQÜlDÁDASÍajfbESPESAsl^CWT^l^ RKTOS A P^ARr^^

39.63Í‘45|
39r63£4è|

! ■ i

Despesa com Pessoal

i I
Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses)
r DESPESA BRUTA COM PESSOAL 0^

Pessoal Ativo __ _ _

Pessoal Inativo e Pensionistas ^ ^ .j’ —-
'outfasDesl>êsasdeP^swMe'c^'nt^<^Contrat^
DESPESAS NÃÕCOM^ í§ 1° do art. 19da LRF) (lí) ^ _

^Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntána ^ ,

' Decorrentes de Dmís^o Judidarje Período Ànterlor ao'da Apuração ^
~ Desp0sas~de Exercícios Anteriores de PeriodoAnteriorj ao da Apuração

inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados _ ,
' bESPESÀTíQulDÂ~CÒM PESSOA^^ 1

190.570.483.21

16X779,

26.791.006.23!

29.381.681.47;

Íq79.276.58j

TõxesMB!
26.734.349.871

‘"Têí.iséBÍ.T-í

í

0,00

39.632.45í

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP c Apuraçao do Cumprimento do Limite Legal

I % sobre a RCL Ajustada. DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal . Valor

DTP e Apuração do Cumprimento doJ.imite Legal _
" R¥cEITÂ^CORTENfELEÜÍDA"RCLÕ^^^^^ 1 ^
^ (-) Transferrncias Obrigatórias da União Relativas ós Emendas Individuais (V) (§13°, art. 166 da CF) .

j = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA/UÜS^DA Õ/I)
j '"DESPE"sA TOTAL COM PESSOaT^DTP (vTi) ° (llla tjlllb)

III. aít 20 da LRF), _ _

f LÍmÍTE PRÜDENCIAL q~x) 1 (9^95 x VIII) (paràgrafo único do art. 22 da LRF)

i lÍmÍtE DE ALERTA (X) = (6.90 X VÍll) (Jndso Íl do §1° 6o art. 59 da LRF)

i

360.602.896.58]
0.00;

360.602.896,58 j

161.228.434.19]
194.725.564.15i'
ÍM^989.M5.94]
íy5.2'53.q07.74i

44.71

51 .'36
48'66!

!

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

' ■ ' ^ . ríotas Explicativas
1Valores

3^08/2017 (

Notas Explicatívas_^
Notas Explicativas

\

c;

I

Documento gerado em 29/09/2017| 17:57:15 Página 1 de 14
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal de Aracruz - ES (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 27142702000166

Exercício: 2017

; Período de referência: 2° quadrimestre

siconfí
Sistema de [nformaçôes
Contábeis c Fiscais

do Setor Público Brasileiro

CMaTesouroNacional

RGF-Anexo 01 1 Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Valores

31/08/2()17Notas Explicativas

jNotas Explicativas _ _ i
f Identíficaçâo do Quadrimestre em que Excedeu o Umit^e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas _ —
tf.. .

í

I

jV.

I
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

oâ2& díAcauS 2

CMA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E

! REDAÇÃO.

PROPOSIÇÃO:
TEMPORÁRIA
MUNICIPAL DE

PROJETO LEI N» 062/2017 - AUTORIZA CONTRATAÇAO
DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

AUTOR: Executivo Municipal APROVADO TURNO

-(Xi / X^múL.

ROVADO 2» TURNO

M / U ! Ml,

RELATOR: José Gomes dos Santos
P

PELA CONSTITUCIONALIDADE

V,

l-RELATÓRIO Pr iCMÃ

Trata-se de Projeto de Lei n° 062/2017, autoriza contratação temporária de
profissionais nci âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho a ser realizada por meio de Processo Seletivo.

O Anexo I - descreve os cargos, quantidades, carga horária e salário base.

O Anexo II - descreve as atribuições dos respectivos cargos,

j

II- MÉRITO i

Do ponto de vista da técnica legislativa o referido projeto encontra-se
devidamente estruturado, apresentando- se de forma clara e concisa, não

carecendo de retificações.

O Projeto de Lei encontra-se amparo no art.30, I da Magna Carta, que autoriza
o Município a legislar sobre assuntos de interesse local.

Quanto a iniciativa o projeto atende o disposto no art. 30, parágrafo único inciso
I e ll da Lei Orgânica Municipal, que disponham sobre a criação de cargos,

funções ou enjipregos públicos na administração direta, autárquica e funcional

do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração, organização
administrativa,] matéria tributária e orçamentária, serviços público e pessoal da
administração,! serviços públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico,

provimento de| cargos, estabilidade e aposentadoria, criação e atribuições das
Secretarias Municipais e órgãos do Poder Executivo são de iniciativa privativa
do Prefeito Municipal.

A Lei Municipal n° 2.994/2007, trata da contração temporária e a Constituição

Federal espec^ificamente no artigo 37, inciso IX .

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo-CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-
9491

Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: virww.cma.es.gov.br
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As contratações [ previstas no Projeto serão efetuadas através de processo
seletivo. !

CMA

Assim no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode- se
dizer que o Projeto de Lei em pauta se mantém coerente e em consonância

com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência legislativa
e à iniciativa. i

O Artigo 5° prevê a revogação da Lei n° 3.954/2015 que trata de matéria
idêntica.

III- VOTO DO RELATOR

Por todo 0 exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei encontra-se de acordo

com os dispositivos legais mencionados e estando devidamente obedecidas a

competência eni razão da matéria e a iniciativa legal, mostrando- se formal e

materialmente constitucional, somos pela sua aprovação.

V,

Aracruz, ES, 28 de novembro de 2017.

JOSÉ S DOS SANTOS

;or

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-
I 9491

Telefax: (27j) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E

TOMADA DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N“ 062/2017 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÃRIA DE

PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNUICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DA

IciÃ”

O Projeto de Lei n° 062/2017 visa à contratação temporária de profissionais para atender as

necessidades dos serviços realizados através da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho- SEMDS, destinado exclusivamente as necessidades de excepcional interesse público

dando continuidade aos programas, Bolsa Família, Projeto Recriando Vidas, Família

Acolhedora, Programa Institucional Meio Aberto e Erradicação do Trabalho Infantil e 100%

(cem por cento) de recurso próprio para os profissionais envolvidos no Atendimento Social.

O anexo I (folhai 05) contém o quantitativo de cargos, carga horária e salário hase e o Anexo II

contém a atribuição dos cargos.
I

As folhas 14 a 19, encontra-se o cálculo do impacto financeiro com a contratação.

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. AP

1 - Relatório

2- Mérito

Esta relatoria de posse dos documentos acostados ao Projeto de Lei em epigrafe, nos termos

definidos no artigo 30, Inciso II do Regimento Interno, verifica que o impacto financeiro com a

aprovação da matéria totaliza 44,71% estando o percentual em conformidade com o que

estabelece o limite de gastos do ente público com o seu pessoal definido no artigo 19 da Lei de

Responsabilidade Fiscal n“l01/2000, atendendo ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea “b” da

Lei Complementar 101/2000.

O art. 4° do projeto em estudo trata dos recursos municipal, estadual e federal para cobrir as

despesas com á contratação temporária, prevendo a suplementação caso necessária, atendendo

assim 0 dispostp no art. 167,1 da constituição Federal e 96,1 da Lei Orgânica de Aracruz.

3-Voto do Relator

Assim, após exame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do Projeto de Lei
n 062/2017, exarando parecer favorável a matéria, tendo em vista observância das legislações

que tratam da despesa pública.

Aracruz-ES, 29 de novembro de 2017.

, liLLUdXÍXL
HILÃRIO A^ONIOdVUNES LOUREIRO

Relator

Rua Professor] Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax:i (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: \vww.cma.es.gov.br
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LEI NO 2.994, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2007

■ DISPÕE SOBRE Ã CONTRATAÇÃO POR TEMPO
[ DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE

[ TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART.

! 37 DÂ CONSTITUÇÃO FEDERAL, C/C O INCISO
VIII DO ART. 58 DA LEI ORGÂNICA E DÁ

; OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Texto para Impressão

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Paraj atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público, os
órgãos da Administração Municipal direta e as autarquias do Município poderão efetuar contratação de

pessoal por tempo determirjiado, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

I

Art. 2° Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público:

I - Assistência a situações de calamidade pública;

II - Combatei a surtos endêmicos;

III - Implantação de serviços essenciais e/ou urgentes de interesse público;

IV - Contratação de professor substituto;

V - Atividades técnicas, no âmbito de projetos e programas, com prazo de duração
determinado, inclusive aqueles resultantes de cooperação, implementados mediante acordo, ou
convênios, ou contratos, icelebrados com organismos internacionais ou com órgãos dos Governos,
federal, estaduais ou muniçipais, mediante justificativa do titular da Secretaria respectiva;

VI - Para atendimento à Secretaria de Desenvolvimento Social, de Educação, de Cultura,
Desporto e Lazer, para ati\^idades transitórias.

VII - contratação de pessoal para manutenção dos serviços de saúde pública; flncluído
pela Lei no 3531/20111

VIII - contratação de pessoal para manutenção dos serviços de vigilância; (Incluído pela
' M n° 3531/20111

Parágrafo ^Único. As contratações nos termos do inciso V, deste artigo, serão feitas
exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer outra área da
administração municipal.

Art. 3° O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive com a utilização dos
meios de comunicação existentes no Município, quando possível, obedecidos aos princípios da
legalidade, da impessoalidade e da moralidade.

I

Parágrafo I Único. A contratação de pessoal, nos casos de notória especialidade ou
capacidade técnica ou científica, poderá ser efetivada mediante análise do curriculun vitae, dispensada
a seleção. I

Art. As jcontratações serão feitas mediante contrato administrativo de prestação de
serviços, por tempo determinado, com observância dos prazos estabelecidos em convênios ou

contratos e, nos demais casos, de acordo com a previsão de término dos serviços ou atividades, na
forma desta Lei. I

Art. 4° As contratações previstas no artigo 2°, serão feitas mediante contrato

administrativo de prestação de serviços por tempo determinado, na seguinte forma: (Redação dada
pela Lei no 3531/2011^ ;

http;//www.legislacaocompilada.com.br/aracruz/Arquivo/Documents/ legislacao/html/L29942007.html 1/4
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I - as contratações de apoio do período de verão poderão ser de até 04 (quatro) meses;
(Redação dada pela Lei n° 3531/2011)

II - as previstas nos incisos I e II, poderão ser de até 06 (seis) meses; (Redação dada
pela Lei no 3531/2011')

III - as previstas no inciso III, y, VI, VII e VIII, poderão ser de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado, sucessivamente, de acordo com a necessidade do órgão, iimitando o período
total da prorrogação a 36 (trinta e seis) meses; (Redação dada pela Lei n° 3531/2011^

IV - a prevista no inciso IV, enquanto durar o período de licença ou afastamento do
titular; (Redação dada pela Lei n° 3.531/2011’)

Parágrafo Unico. As contratações de apoio dos períodos de verão não poderão exceder
a quatro (4) meses, as previstas nos incisos I e II, do artigo 2°, serão de seis meses; no inciso III, será
de doze (12) meses, nestes casos podendo ser prorrogados por igual período; no inciso IV, enquanto
durar o período de licença ou afastamento, nos incisos V e VI, trinta e seis (36) meses.

Art. 5° As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária especifica e mediante prévia autorização do Prefeito Municipal, ou a quem este delegar
competência.

Art. 6° É proibida a contratação nos termos desta Lei, de servidores da Administraçãí
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação de professor substituto
nas instituições municipais de ensino, desde que o contratado não ocupe mais de um cargo de
magistério efetivo ou não, e condicionada à formal comprovação das compatibilidades de horários.

§ 2° Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo importará
responsabilidade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado.

Art. 7° A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada de
acordo com a atividade a ser exercida pelo contratado, não podendo, em hipótese nenhuma ser
superior à do servidor efetivo que desempenhe função semelhante.

§ 1° Não existindo semelhança nos quadros dos efetivos municipais, observar-se-á os
valores ou práticas de mercado local.

§ 2Q A carga horária dos contratados deverá ser de ^0 horas semanais, com venciment
proporcional.

§ 2° A carga horária dos contratados deverá ser de até 40 horas semanais, com
vencimento proporcional, observados os limites das cargas horárias assim descritas: (Redação dada
pela Lei 0° 3.374/20101

a) 15 (quize) horas semanais; (Redação dada pela Lei n° 3.374/2010')

b) 20 (vinte) horas semanais; (Redação dada pela Lei n° 3.374/20101

c) 25 (vinte e cinco) horas semanais; (Redação dada pela Lei n° 3.374/20101

d) 30 (trinta) horas semanais; (Redação dada pela Lei n° 3.374/20101

e) 35 (trinta e cinco) horas semanais; (Redação dada pela Lei n° 3.374/20101

f) 40 (quarenta) horas semanais;
(Redação dada pela Lei n° 3.374/20101

g) 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
(Redação dada pela Lei n° 3.374/2010)

Parágrafo Unico. Nos casos de caráter eminentemente excepcional, mediante
justificativa prévia, poderá haver contratação fracionada dentro da margem estabelecida nas cargas

horárias descritas nas alíneas a, b, c, d, e, f e g, não podendo ser inferior ao mínimo de 15 (quinze)
horas semanais, nem superior ao máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. (Redação dada
pela Lei no 3.374/201QI
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§ 3° Fica estipulada a remuneração mensal de R$-80^1,00 (oitocentos e quatro reais),

para as contratações de apojío nos períodos de verão para a função de guarda-vidas, por não haver no
quadro permanente de pessoal nenhum cargo cornpatível- com tal função.- (Incluído--pela Lei—

3.353/2010> j

§-3-°-Fica estipulada a remuneração mensal de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco
reais), para as contratações de apoio nos períodos de verão para a função de guarda-vidas, por não
haver no quadro permanente de pessoal nenhum cargo compatível com tal função. CRedação dada-eete
Lei nQ 3236/20994 i

§ 3° Fica estipulado a remuneração mensal de R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro
reais), para as contratações de apoio nos períodos de verão para função de guarda-vidas, por não
haver no quadro permanente de pessoal nenhum cargo compatível em tal função. ÍRedacão dada pela
Lei no 3.492/2011^ !

Art. 8° O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

I
II - Ser nom|eado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança.

Paragráfo Único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do
intrato, sem prejuízo da tiesponsabilidade administrativa dos envolvidos na transgressão.

Art. 9° O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-ser- à, sem direito a
indenizações:

I - Pelo térmjino do prazo contratual;
II - Por iniciativa do contratado;

III - Pela exènção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante nos casos do inciso
VI do artigo 2° desta Lei;

IV - por abandono do contratado, caracterizado pela falta ao serviço por período superior
a 15 dias corridos ou 30 dias intercalados;

V - por falta disciplinar cometida pelo contratado;

VI - por insuficiência de desempenho do contratado.

§ 10 A extíilção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade contratante, decorrente

de conveniência administi^átiva, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente
a um mês do salário ajustado no contrato.

§ 2° O contratado por força desta Lei fará jus a férias acrescido de um terço e ao décimo
terceiro salário integral ou proporcional ao tempo de serviço, conforme for o caso.

v, ,

§ 3° O prazo para quitação das verbas rescisórias será de até de (10) dias após o
encerramento do contrato.

§4° Quanc^^o a extição do contrato versado nesta lei, se der em virtude de nomeação de
servidores oriundos de concurso público para o cargo ocupado pelo contratado, não serão aplicadas as
disposições do § 1° do Artigo 9° da presente lei. flnduído pela Lei nQ 3.374/20101

Art. 10 O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei

será contado para todos os efeitos.

Art. 11 Por ocasião das contratações, o quantitativo e qualitativo de pessoal deverá ser
estabelecido em Decreto, devidamente justificada a necessidade, inclusive com fixação dos
vencimentos. í

Art. 12 Es;ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições
em contrário, especiaiménte as Leis 0° 2.344/01, 2.569/03, 2.570/03, 2.579/03, 2.647/03, 2.782/05,
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2.795/05, 2.810/05, 2.838/05, 2.853/05, 2.858/05 e demais leis que-digam respeito às contratações
temporárias.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 15 de Fevereiro de 2007.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

PREFEITO MUNICIPAL

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz

/
1

'v
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LEI NO 3.922, DE 18 DE JUNHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PARA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA

DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

ARACRUZ - SEMSA, NOS TERMOS DO INCISO IX,
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Texto para Impressão
I

O PREFEITOj MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; Faço saber
que a Câmara Municipal aprjovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a criação de cargos para contratação temporária no âmbito
da Secretaria de Saúde dó Município de Aracruz por meio de Processo Seletivo Simplificado para os
cargos constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VI.

Art. 2° Ficam criados os cargos de natureza temporária de Assistente Administrativo de

Saúde, Auxiliar-de Saúde Bucal, Cirurgião Dentista, Educador Físico, Enfermeiro, Enfermeiro Auditor,
Enfermeiro Regulador, Farrhacêutico, Fiscal de-Vigilância Sanitária de Nível Superior (Engenheiro Civil),
" cal de Vigilância Sanitaria de Nível -Superior (Engenheiro Sanitarista), Fonoaudiólogo, Guarda

, >:.4:rimonial. Médico Auditor, Médico Autorizador, Médico Clinico Geral, Médico da Família--e Comunidade
(PSF), Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, Módico Ginecologista e Obstetra, Médico
Pediatra, Médico Regulador, Terapeuta Ocupacional, Nutricionista, Agente Administrativo, Instrutor de

Qfiema Iniciação Musical (çorda/sopro G percussão). Instrutor de Oficina do Pintura om tocido do Moldo

Vazado, Motociclista, Motorista Administrativo, Motorista Administrativo da Área Indígena, Técnico de
€R-fermagem, Téc-nico de Enfermagem com capacitação em sala de vacina.

I

Art. 2° Ficaip criados os cargos de natureza temporária de Assistente Administrativo de

Saúde, Auxiliar de Saúd^e Bucal, Cirurgião Dentista (PSF), Educador Físico, Enfermeiro, Enfermeiro
Auditor, Enfermeiro Regulador, Farmacêutico, Fiscal de Vigilância Sanitária de Nível Superior
(Engenheiro Civil), Fiscal de Vigilância Sanitária de Nível Superior (Engenheiro Sanitarista),
Fonoaudiólogo, Guarda Pátrimonial, Médico Auditor, Médico Autorizador, Médico Clinico Geral, Médico
da Família e Comunidade (PSF), Médico Dermatologista, Médico Endocrinologista, Médico Ginecologista
e Obstetra, Médico Pediatra, Médico Regulador, Terapeuta Ocupacional, Nutricionista, Agente
Administrativo de Saúde, Instrutor de Oficina Iniciação Musical (corda/sopro e percussão). Instrutor de
Oficina de Pintura^ em tecido de Molde Vazado, Motociclista, Motorista Administrativo, Motorista
Administrativo da Área Indígena, Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem com capacitação em
sala de vacina. fRedacão dada pela Lei no 3.977/20151

I

/ I

Art. 30 E vedada a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração
Direta ou Indireta da União, dos Estados e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de
suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as acumulações legais.

I

Art. 40 Aplicam-se ao contratado nos termos desta Lei os seguintes direitos:

I - ao décirno terceiro salário;

!

II - à indenização de férias proporcionalmente ao tempo de serviço prestado;
I

III - ao adicional de férias proporcional ao tempo de serviço prestado;

IV - ao adidional noturno;

V - ao adicipnal de insalubridade, conforme laudo de serviço;

VI - ao vale-transporte;

VII - ao vale alimentação definido por lei própria.

Art. 50 o| contrato firmado na forma desta Lei extinguir-se-á pelo término do prazo

contratual ou verificada ^s hipóteses do Artigo 6°.
I
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Art. 6° O contrato firmado na forma desta Lei poderá ser rescindido:

I - por conveniência da Administração Municipai, devidamente justificado;

II - por iniciativa do contratado;

III - por abandono do contratado, caracterizado por falta ao serviço por período superior
a 15 (quinze) dias corridos ou 30 (trinta) dias intercalados;

IV - por falta disciplinar cometida pelo contratado;

V - por insuficiência de desempenho do contratado.

Art. 7° O contrato firmado na forma desta Lei extinguir-se-á sem direito à indenização
nos seguintes casos:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - por conveniência da administração municipal desde que cessem os motivos que
determinaram as respectivas contratações.

Parágrafo Único. A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo será
comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 8° Os contratados, na forma desta Lei, serão vinculados ao Regime Geral da
Previdência Social, conforme § 13 do artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 9° Os servidores contratados por esta Lei farão jus ao salário indicado nos Anexo V
e poderão perceber remuneração na forma da Legislação Municipal pertinente.

Art. 10 As contratações feitas com base nesta Lei observarão também a Lei Municipal n°

2.994. de 15/02/2007.

Art. 11 A forma de ingresso dos servidores será por meio de processo seletivo
simplificado de títulos, a serem analisados por uma comissão que será nomeada pelo Prefeito
Municipal.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor a partir da data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 18 de Junho de 2015.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o origina! publicado e arquivado na Câmara Municipai de Aracruz. .

ANEXO I

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

NÍVEL SUPERIOR

Carga Horária
Semanal

Grupo

Operacional
Qtd. por
cargo

Cargos

NÍVEL Cirurgião Dentista PSF 14 40hs

SUPERIOR Educador Físico 25hs2

Enfermeiro 24 40hs

Enfermeiro Auditor 30hs2

Enfermeiro Regulador 1 40hs

Farmacêutico 14 40hs
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Fiscal Sanitário Nível Superior (Engenheiro
Civil) j

1 30hs

Fiscal Sánitário Nível Superior (Engenheiro
Sanitarista)

30hs1

Fonoaudiólogo 4 30hs

Médico AÒditor 1 20hs

Médico Aütorizador 1 20hs

Médico Clínico Geral 20hs4

Médico dá Família e Comunidade 11 40hs

Médico Dermatologista 2 20hs

Médico Epdocrinologista 2 20hs

Médico Ginecologista e Obstetra 4 20hs

Médico Pediatra 6 20hs

Médico Regulador 20hs1

Nutricionista 30hs5

Terapeuta Ocupacional 2 30hs

ANEXO II

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

NÍVEL MÉDIO

Carga Horária
Semanal

Gmpe

Operacional
Qtd. por

^

^Cll y

Agente A^ministratíve 'lOhsm

ífistRitorjde Oficina Iniciação Musical (corda/sopro
e percussão)-

4 40hs

■Instrutoride Oficina de Pintu-ra em tecido de MoldeNÍVEL MÉDIO 4 4Ghs

Técnico de Enfermagem êê 4^

Técnico de Enfermagem com capacitação em sala
40te44

ANEXO II

(Redação dada pela Lei n° 3.977/2015’)

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

NÍVEL MÉDIO

Grupo

Operacional
Carga Horária

Semanal

Qtd por
cargo

Cargos

Agente /Administrativo de Saúde 40 40hs

Instrutoií de Oficina Iniciação Musicai (corda/sopro
e percussãoJ

Instrutor de Oficina de Pintura em tecido de Moide

Vazado ■'

1 40hs

NÍVEL MÉDIO 1 40hs

Técnico çle Enfermagem 65 40hs

Técnico de Enfermagem com capacitação em saia
de vacina.

14 40hs

ANEXO III

CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL

nível fundamental

Qtd. por
cargo

Carga Horária
Semanal

Grupo Operacional

NÍVEL
FUNDAMENTAL

http://www.legislacaocompilada.com.b'r/aracruz/Arquivo/Documents/legislacao/html/L39222015.html#a2
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Auxiliar de Saúde Bucal 15 40hs

Guarda Patrimonial 5 40hs

Motociclista 40hs2

Motorista Administrativo 28 44hs

deMotorista

(Indígena)

Administrativo
20 44hs

ANEXO IV

SALARIOS

NÍVEL SUPERIOR

Grupo

Operacional
SaláriosCargos

R$ 2.384,^^
R$ 3.576,64

ÍRedacão dada oela Lei n°

3.935/20151

Cirurgião Dentista PSF

Educador Físico R$ 1.982,59
Enfermeiro R$ 2.384,44
Enfermeiro Auditor R$ 1.788,3,-

Enfermeiro Regulador R$ 2.384,4:
Farmacêutico R$ 2.384,44

Fiscal de Vigilância Sanitária de Nível Superior
(Engenheiro Civil) R$ 1.788,35

Fiscal de Vigilância Sanitária de Nível Superior
(Engenheiro Sanitarista)

R$ 1.788,35NÍVEL
SUPERIOR

Fonoaudiólogo R$ 1.788,35
Médico Auditor R$ 1.788,35
Médico Autorizador R$ 1.788,35
Médico Clínico Geral R$ 1.788,35
Médico da Família e Comunidade - PSF R$ 3.576,64

Médico Dermatologista R$ 1.788,35

Médico Endocrinologista R$ 1.788,35

Médico Ginecologista e Obstetra R$ 1.788,35
Médico Pediatra R$ 1.788,35

Médico Regulador R$ 1.788,3.5-^,

R$ 1.788,3.,Nutricionista

Terapeuta Ocupacional R$ 1.788,35

ANEXO V

SALÁRIOS

WVEL MÉDIO

Grupo Operacional SaláriosCargos

Agente Administrativo

Instrutor de Oficina Iniciação Musical (corda/sepro e percussão)
Instrutor de Oficina de Pintura em tecido de Molde Vazado

R$-1.52d,63
NÍVEL MÉDIO

Técnico de Enfermagem R$ 1.524,63

Técnico de Enfermagem com capacitação em sala de vacina R$ 1.524,63

ANEXO V

ÍRedacão dada oela Lei n° 3.977/20151

SALÁRIOS

NÍVEL MÉDIO

http://www.legislacaocompilada.com.br/aracruz/Arquivo/Documents/ legislacao/htnnl/L39222015.html#a2 4/5



,17/10/2,017 LEI 3922/2015 18/06/2015

Grupo Operacional Cargos Salário

Agente Administrativo de Saúde R$ 1.524,63

Instrutor de Oficina Iniciação Musical (corda/sopro e percussão)
Instrutor de Oficina de Pintura em tecido de Moide Vazado

R$ 1.524,63
nível medio R$ 1.524,63

Técnico de Enfermagem R$ 1.524,63

Têçnico de Enfermagem com capacitação em sala de vacina. R$ 1.524,63

ANEXO VI

SALÁRIOS

nível fundamental

Grupo Opjeracional Cargos Salários

Assistente Administrativo de Saúde R$ 1.022,82
Auxiliar de Saúde Bucal R$ 1.022,82
Guarda Patrimonial R$ 788,00NÍVEL FUNDAMENTAL
Motociclista R$ 961,60
Motorista Administrativo R$ 1.057,78

Motorista de Administrativo (Indígena) R$ 1.057,78
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
iwmi

MAPA DE VOTAÇAO

Data: 04/12/20171“ Turno: 41“ Sejssão Ordinária

Data: 12/12/20172" Turno; 42“ Sessão Ordinária

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N“ 062/2017 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO
TEMPORÃRIA DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

2” TURNOr TURNO
VEREADOR

SIM NAOSIM NAO

X XADEIR ANTONIO LOZER

X XALBERTO LOPES

Presidente PresidenteALCÂNTARO VIÇTOR LAZZARINI CAMPOS
XXALEXANDRE FERRREIRA MANHÃES

XXCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOtJZA

X XCELSON SILVA DIAS

X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTQNIO ROSSATO

X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO

X XJOSE GOMES DOS SANTOS

MARCELO CABRAL SEVERINO X X

X XMÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO

X XPAULO FLÁVIQ MACHADO

X XROMILDO BROETTO

X XRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS :

1” Turno: Favoráveis 16 votos 2° Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 Contrários 00 votosvotos

Dileuza s Del Caro

1" Secretária

Rua Professor Lobo, 550 - Centro-Aracruz- E. Santo - CEP 29.190-910 -Tel: (27) 3256-9491
j Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: .çmacz@çma,^.gov.^r - Site: www.cma.es.gov.br
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ESTADO DO ESP RITO SANTO
éftACRUl

MAPA DE VOTAÇAO
Data: 04/12/20171“ Turno: 4P Sessão Ordinária

Data: 12/12/2017são Ordinária2“ Turno: 42'^ Se

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N” 062/2017 - AUTORIZA A CONTRATAÇÃO
TEMPORÃRIA DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

COMISSÃO DE FINANÇACOMISSÃO DE JUSTIÇA

TTURNO U TURNO TTURNOr TURNO
VEREADOR

NÃO NÃONÃOSIM SIM SIMSIM NAO

X X X XADEIR ANTONIO LOZER

XX X XALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAzJzARINI CAMPOS PresidentePresidente Presidente Presidente

X X X XALEXANDRE FERRREIRA MANHAES

X X X XCARLOS ALBERTO PERE RA VIEIRA

X X XXCARLOS DE SOUZA

X X X XCELSON SILVA DIAS

X X X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X X X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X X X X

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X X X

X X X XMARCELO CABRAL SEVERINO!

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X X X X

PAULO FLÃVIO MACHADO X X X X

X X X XROMILDO BROETTO

X X X XRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

1® Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

2” Turno: Favoráveis

Contrários

16 votos

votos00

COMISSÃO DE FINANÇAS

1" Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

V Turno: Favoráveis

Contrários

16 votos

votos00

Dileuza M^^s Del Caro
1“ Secretária

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmaçz@cma,es.go.v^^^^^^ - Site: www.cma.es.gov.br
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Aracruz, 12 de dbzembro de 2017.

0£n°. 438/20171

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n". 062/2017 - Autoriza a contratação

temporária de | profíssionais no âmbito da secretaria municipal de desenvolvimento

social e traballio, na forma que especilica, o qual foi aprovado em 2° Turno, na 62^

Sessão Ordinária, realizada em 11/12/2017, para conhecimento e providências cabíveis.

Na oportunidadCj apresento minhas,

saÍjdações,CORDIAIS

ALCÂNT ^ZZARINI CAMPOS
la Câmaraísr

Exm". Sr.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo.; 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax'
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail: cmacz@cma.es.gov.br - Site:

í www.cma.es.gov.br



PREFEITURA

i GABINETE
30 PREFEITO ARACRUZ

LEI N" 4.147, DE 12/12/2017.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
DE PROFISSIONAIS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO,

NA FORMA QUE ESPECIFICA; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

^ O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1® Para atender as necessidades de excepcional interesse público da

Prefeitura Municipal de Aracruz, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar,

temporariamente,; 04 (quatro) Agente Administrativo; 10 (dez) Agente Cadastrador; 01

(um) Agente de Triagem; 14 (catorze) Assistente Social; 15 (quinze) Auxiliar de Serviços

Gerais; 12 (doze) Cuidador Social; 11 (onze) Educador Social; 02 (dois) Arte Educador; 10

(dez) Motorista; 01 (um) Pedagogo; 08 (oito) Psicólogo.

Parágrafo único. A contratação temporária autorizada por esta Lei será

feita por meio dei Processo Seletivo, com utilização de critérios de seleção definidos em

edital, obedecendo os princípios da publicidade, legalidade, impessoalidade e moralidade.

Art. 2“ Aos sevidores contratados com base nesta Lei aplica-se, além das

regras estabelecidas no Edital do Certame e na Lei Municipal de n° 2.994/2007, naquilo

que lhes for pertmente.

SANCI DEMUNICIPAL
kM,o

MHnte'pal

Art. 3“ Os contratos firmados com base nesta Lei terão por referência,

especialmente quanto a prazo de duração e forma de encerramento, as disposições da

legislação municipal que regulamenta as contratações temporárias de excepcional interesse

público no âmbito do Município de Aracruz.

Art. 4" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

das dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal, que serão suplementadas, se
necessário, ainda, condicionadas à existência de dotação orçamentária anualmente

consignada no orçamento do Governo Federal e Estadual que realizam os repasses.

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em ccjntrario, em especial a Lei n° 3.954/2015.
Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de Dezembro de 2017.

JOM^AVAGLIERI

/Prefeito Municipal
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ANEXO I - QUANTIDADE DE VAGAS - ANO: 2017

SALÁRIO

BASE

CARGA

HORÁRIA
QUANT.CARGO

*DT

R$ 1.409,3940h04AGENTE ADMINISTRATIVO

R$ 1.409,3940h10AGENTE CADASTRADOR

R$ 1.084,9840h01AGENTE DE TRIAGEM

R$ 1.897,0530h14ASSISTENTE SÕCIAL

R$ 1.897,0530h02ARTE EDUCADOR

R$ 862,8440hAUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 15

Escala 48/72 R$ 862,8412CUIDADOR SOCIAL

R$ 1.409,3940h11EDUCADOR SOCIAL

R$ 1.122,0944h10MOTORISTA

30h01PEDAGOGO

R$ 1.897,05

PSICOLOGO 30h08

R$ 1.897,05

* DT - Designação Temporária

Obs: Os cargos para contratação temporária são para atender os Programa Incluir,

Bolsa Família. Projeto Recriando Vidas - Casa de

Acolhimento. Faihília Acolhedora. Medida Sócio Educativa, Progyama de Erradicação do

Trabalho Infantil è Atendimento Social.

Programa Cadastro Unico

I
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ANEXO n

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

SOI- DO CARGO DE ARTE EDUCADOR

Participar da elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico - PPP do atendimento

socioeducandoi da construção e execução do Plano Individual de Atendimento - PIA,

Compor equipe interdisciplinar profissional; Planejar as atividades relacionadas à sua área

de formação; Ser capaz, através da Arte Educação, de fomentar as tendências audiovisuais,

encaminhar a formação do gosto, estimular a inteligência e contribuir para a formação da

personalidade do socioeducando, sem ter como preocupação única e mais importante à

formação de artikas; Atuar como facilitador no sentido de favorecer o potencial do

trabalho criador, onde o socioeducando possa utilizar e aperfeiçoar processos que

desenvolvam a percepção, a imaginação, a observação, o raciocínio e, o controle gestual;

Proporcionar, com atividades práticas, a descoberta e o processo de criação, como

elementos que ajudem na identificação da própria emoção, na organização de pensamentos,

sentimentos e sensações; Executar tarefas e atividades artísticas e estéticas com os

socioeducandos e sua família, dentre outras atividades correlatas; Realizar trabalhos em

situações de agravamento físico e emocional, contribuindo nas decisões com relação à

conduta a ser adotada pela equipe interprofissional; Planejar, organizar e avaliar as
atividades desenvolvidas em conjunto com a equipe; Promover a articulação e integração

com a rede de proteção social básica e especial para encaminhamentos; Realizar

intervenções que desenvolvam a capacidade crítica, visando o exercício do ser, conviver,

fazer e conhecer; Criar espaços e oportunidades para construção e socialização de

conhecimentos, objetivando oferta de atividades adequadas ao contexto; Elaborar,

mensalmente, avaliação de resultados, revisão de metas e adequações para cumprimento

dos objetivos propostos; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

ao

S02- DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

Viabilizar a imjplantação de projetos sociais, acompanhando e avaliando seu

desenvolvimento; iPrestar assistência às pessoas nas suas necessidades básicas, orientando-

as para o acesso aos serviços, programas e projetos nas diversas áreas das políticas

públicas, que venham melhorar sua qualidade de vida e convivência em sociedade;

Realizar estudos para identificar as variáveis sociais, econômicas, culturais, psicológicas e

jurídicas que dificultam ou impedem o desenvolvimento das potencialidades das pessoas
atendidas, visando a adoção de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a

inclusão social; Ajrticular a Rede de Proteção Social para receber estes usuários e incluí-los
em atividades de capacitação profissional, educacional, recreativa e cultural, atendendo às

suas necessidades peculiares; Articular e acionar, junto ao coordenador, quando necessário,
conselhos tutelares e órgãos de segurança e justiça na perspectiva de proteção e
atendimento dos 4ireitos de cidadania; Monitorar os encaminhamentos realizados para os
órgãos públicos oii organizações não governamentais, buscando controlar efetividade no

atendimento; Organizar e manter atualizado o arquivo com dados das pessoas assistidas,
como prontuários,llivros de registro, relatórios e outros, resguardando os sigilos previstos

!/
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lei; Participar da elaboração e revisão de normas e rotinas, para aprimorar o trabalho
realizado; Mobilizar a comunidade para engajamento nos projetos sociais; Proceder
acolhida, oferta de informações e realizar encaminhamentos às famílias e usuários dos

programas, projetos e serviços da Assistência Social; Colaborar no planejamento e

implementação dos programas, projetos e serviços, de acordo com as características do

território de abrangência dos mesmos; Promover a mediação de grupos de famílias;

Realizar atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias atendidas nos

programas, projetos e serviços da Assistência Social; Prestar apoio técnico continuado aos

profissionais respUsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos;

Realizar acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e
fortalecimento de! vínculos; Realizar busca ativa e desenvolver projetos que visem prevenir
aumento de incidência de situações de risco; Realizar o acompanhamento às famílias em

descumprimento jde condicionalidades, beneficiárias de programas de transferência de

renda; Alimentar sistema de informações, registros das ações desenvolvidas e planejadas
do trabalho de forma coletiva; Realizar encaminhamento, com acompanhamento, para a

rede socioassistehcial e serviços setoriais; Participar de reuniões sistemáticas, para

planejamento dasj ações semanais a serem desenvolvidas, definições de fluxo, instituição
de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; Realizar oficinas/grupos de
convivência

orientação/acompanhamento para inserção de famílias no CadUnico; Realizar o

atendimento inicial do caso, com respectiva triagem e encaminhamento à rede de serviços

do município; Realizar entrevistas para estudo social, planejamento e acompanhamento

familiar; Inserir as famílias na rede de serviços, benefícios e, principalmente, em

programas profissionalizantes para a geração de renda; Fornecer parecer social quando
solicitado; Promover e realizar campanhas, palestras e oficinas na área da Assistência

Social; Propor e realizar estudos socioeconômicos que possam contribuir para identificar

as demandas e potencialidades para atendimento e defesa dos direitos dos usuários;

Realizar visitas, orientar e emitir pareceres quando solicitado, elaborar relatórios sociais e

encaminhar, inserir pessoas e famílias à Rede de Proteção Social; Assessorar e prestar

apoio técnico de gestão no âmbito do Sistema Único de Assistência Social; Efetivar a

articulação do tra,balho em Rede de Proteção Social; Elaborar em conjunto com a equipe.
Plano Individualizado de Atendimento; Elaborar mensalmente avaliação de resultados,

revisão de metas je adequações para cumprimento dos objetivos propostos; Efetuar demais

tarefas correlatas a sua função.
1

803- DO CARGO PEDAGOGO

Atuar atendendo jgrupos de crianças, adolescentes e idosos em situação de vulnerabilidade

social, ociosidade e desestruturação familiar, oferecendo apoio necessário à superação
dessas dificuldades, através de um atendimento especializado que visa garantir uma

emancipação social, de modo a prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento
de potencialidades e aquisições do fortalecimento de vínculos, realizar visita as famílias,

acompanhamento! da frequência nos Serviços; acompanhamento ao planejamento

pedagógico com os educadores sociais; promover capacitação continuada para educadores

sociais; promover atividades grupais; promover reuniões com as famílias; palestra para
divulgação dos serviços; elaboração de material gráfico e didático; outras atividades afins

com a equipe técnica, promover dinâmicas pedagógicas com usuários e equipe; manter

arquivo físico dai documentação, incluindo os formulários de registro das atividades e de

em

famílias; Procederatividades socioeducativas come
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acompanhamento dos usuários; elaborar em conjunto com a equipe, Plano Individualizado
de Atendimento; efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

I

S04- DO CARGO PSICÓLOGO

Proceder acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias

usuárias dos programas, projetos e serviços da Assistência Social; Promover a mediação de

grupos de usuários e famílias; Realizar atendimento particularizado e visitas domiciliares
às famílias e usuários, e elaborar quando necessário relatório psicossocial; Desenvolver

atividades coletivas e comunitárias; Promover o acompanhamento de famílias

encaminhadas pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos; Colaborar no

planejamento e implementação dos programas, projetos e serviços, de acordo com as

características dei território de abrangência dos mesmos; Realizar encaminhamento, com

acompanhamento, para a rede socioassistencial e para serviços setoriais; Participar de

reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas,

definições de fluxo, instituição de rotina de atendimento e aeolhimento dos usuários;

organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores,

procedimentos, lestratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos das

potencialidades; Promover estudos sobre características psicossociais de grupos étnicos,
religiosos, classes e segmentos sociais; Pesquisar, analisar e estudar as variáveis

psicológicas que influenciam no comportamento humano; Atuar junto à equipe

interprofissional para o planejamento, execução e avaliação de ações socioeducativas e

sócio assistenciaís; Apoiar tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de
convivência e fortalecimento de vínculos; Realizar busca ativa e desenvolver projetos que

visam prevenir Aumento de incidência de situações de risco; Realizar oficinas/grupos de
convivência e ktividades socioeducativas com usuários e famílias; Colaborar na

manutenção de sistema de informações, registros das ações desenvolvidas e planejadas do
trabalho de forma coletiva; Promover e realizar palestras; Realizar estudos para identificar

as variáveis psicossoeiais, culturais, dentre outras, que dificultam ou impedem o

desenvolvimentol das potencialidades das pessoas atendidas, visando a adoção de

estratégias que resgatem a autoestima e promovam a inclusão social; Planejar, organizar,

executar e avaliar o atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários atendidos;
Promover grupos de apoio aos usuários e seus respectivos familiares; Efetivar a articulação

do trabalho em Rede de Proteção Social; Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de

entrevistas, observações, testes e dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de

usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres técnicos psicológicos quando

solicitados; Elabjorar em conjunto com a equipe. Plano Individualizado de Atendimento;

Elaborar, mensalmente, avaliação de resultados, revisão de metas e adequações para

cumprimento dos objetivos propostos; Efetuar demais tarefas correlatas a sua fiinção.

DE NÍVEL MÉDIO

MOl- DO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO

Recepcionar e atender ao público usuário dos programas, projetos e serviços da assistência,
procurando identificá-las, tomando ciência dos assuntos a serem tratados para prestar

informações, receber recados, proceder os encaminhamentos necessários e registrar os

atendimentos realizados, para possibilitar o controle dos mesmos; Atender chamadas
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telefônicas, anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações; Duplicar

documentos diveijsos, operando máquina própria; Apoiar o coordenador e a equipe

execução de serviços administrativos, efetuando levantamento, pesquisas, cálculos,

elaborando atas de reuniões, planilhas, quadros e relatórios, redigindo e despachando

ofícios, memorandos e outros documentos, realizando serviços de informática; Digitar

textos, documentos, tabelas, dentre outros; Operar microcomputador, utilizando programas

básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações; Preencher fichas,
formulários e demais documentos, conferindo as informações e os documentos originais;

Organizar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico de usuários da

Assistência Social; Apoiar no controle de estoque e almoxarifado, fazendo o

monitoramento de materiais perecíveis e não perecíveis; Participar de reuniões sistemáticas

de planejamento; de atividades e de avaliação do processo de trabalho; Participar de

atividades de capacitação; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

na

M02 - DO CARGO DE AGENTE CADASTRADOR

Entrevistar pessoas para coleta de dados; Preencher os Formulários do Cadastro Único,
tanto manualmente, quanto no sistema online; Incluir dados no sistema de cadastramento,

por meio de digitação e transmissão dos dados das famílias cadastradas, acompanhando o

retorno do processamento pela Caixa Econômica Federal - CAIXA; Alterar, atualizar e

confirmar os registros cadastrais; Atender ao público para informações específicas do
Programa Bolsa Família; Proceder extração do cadastro das famílias, do sistema, para
assinaturas; Transmitir os dados familiares por meio do aplicativo específico,
disponibilizando aos municípios; Contatar outros municípios e estados, para verificação de
benefícios de cadastro em transferência; Executar outras atribuições afins, em consonância
com a Política Publica de âmbito Federal, dos programas abrigados nesta ação municipal;
Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.

M03 - DO CARGO DE AGENTE DE TRIAGEM

Realizar a triagem inicial da documentação necessária para inserção no programa;
Recepcionar o usuário e prestar informações em especial sobre o Programa Bolsa Família;

Orientar quanto |aos requisitos básicos exigidos para a inserção no Cadastro Único;
Fornecer relação de documentos necessários para inserção no programa; Conferir a

documentação ap:'esentada de acordo com as normas do Programa Bolsa Família - MDS;
Preencher os instrumentos de controle de atendimento; Efetuar demais tarefas correlatas a

sua função.

...

i

M04 - DO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção,
defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de
vulnerabilidade e!, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento da

função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar
direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos
usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões

individuais e colej;ivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;
assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; apoiar e

I
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desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários

possibilitando ainbiência acolhedora; apoiar na identificação e registro de necessidades e

demandas dos usuários, assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no

planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e

coletivas de vivência nas unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar

os usuários na execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos

e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e

campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de

situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das

Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação

das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo

de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a

equipe com insqmos para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o
preenchimento (lo Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos,
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com
políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo

para o usufruto j de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos

realizados; q) ai)oiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas

públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação
de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a
prevenção de rpmpimentos de vínculos familiares e comunitários, possibilitando a
superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na identificação e
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; informar,
sensibilizar e eicaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e

participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de
inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso,
frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos;
apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. Efetuar demais

tarefas correlatas a sua função.

DE NÍVEL FUNDAMENTAL
... s

\ V

FOI - DO CARGO DE CUIDADOR SOCIAL

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais

de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver atividades

para o acolhimeiito, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários;
atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; identificar
necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no planejamento e organização
de sua rotina diaria; apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e
limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar os usuários

atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários
em atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializar a

convivência fan^iliar e comunitária; estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre

usuários, profissionais e familiares; apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e
acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do

as

nas

os
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trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre

outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; contribuir para a

melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência;

apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; contribuir para

o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; apoiar

famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados,
por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar;

participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado. Efetuar demais tarefas correlatas a sua função,
i

F02 - DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, nas dependências internas e
externas, na unidade de trabalho, utilizando os materiais e instrumentos adequados e
rotinas previamente definidas; Executar a limpeza e conservação de móveis, equipamentos
e utensílios em Igeral para mantê-los em condições de uso; Auxiliar na remoção de móveis
e equipamentos; Executar o tratamento e o descarte dos resíduos de materiais provenientes
do uso local dé trabalho; Varrer e lavar calçadas bem como molhar plantas e jardins,
segundo orientação recebida; Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando

detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as

dependências d^ prédios municipais, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem
como ligando e! desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; Preparar,

servir e organizjar café, chá e lanches para usuários e funcionários, conforme demanda do

serviço; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de

reposição, quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Manter limpos
os utensílios de copa e cozinha; Participar de atividades de capacitação; Efetuar demais
tarefas correlatás a sua função.

F03 - DO CAIÍGO DE MOTORISTAADMINISTRATIVO

Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de transporte de passageiros

obedecendo ao| Código de Trânsito Brasileiro, compatível com a categoria CNH “D” e
‘”E”; Dirigir Vans, micro-ônibus, ônibus e demais veículos automotores para transporte de
passageiros; Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo antes de sua

utilização: pneu, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem,
faróis, abasteciínento de combustível etc.; Verificar se a documentação do veículo a ser
utilizado está completa, bem como, devolvê-lo à Chefia Imediata quando do término da
tarefa; Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas e uso de
cintos de segurança; Zelar pelo bom andamento da viagem ou do trajeto, adotando as
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anormalidade para garantir a
segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; Fazer pequenos reparos de
urgência; Manter o veículo limpo interna e extemamente e em condições de uso, levando-o
à manutenção sempre que necessário; Efetuar demais tarefas correlatas a sua função.
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Finaiizado. Soücito arqyreamento do presente auto

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

lARACRUZ, 04 de aneiro de 2018
■HnÃRitó DA GLORIA MAYER COUTINHO

LEGISLATIVO

fROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS 001010/2017 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO 062 DE 27/11/2017.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS NO

ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO, NA FORMA QUE ESPECIFÍCIA; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O

RECEBIMENTO

Local (Setor) ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável

ARACRUZ,

ARQUIVO LEGISLATIVO


